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1.	Apresentação

A presente ESTRUTURA TARIFÁRIA é resultado dos estudos de viabilidade econômico-financeira sumarizados no ANEXO XI - PLANO DE NEGÓCIOS REFERENCIAL e apresenta as tarifas base que os LICITANTES deverão considerar no momento de ofertar o fator de desconto (Fator K), que incidirá sobre a contraprestação anual, na apresentação de suas PROPOSTAS ECONÔMICAS.


2. Estrutura Tarifária do Serviços de Esgotamento Sanitário

Para determinação da nova ESTRUTURA TARIFÁRIA dos serviços de esgotamento sanitário, foi considerada a estrutura atual, que tem como base para a cobrança dos serviços de esgotamento sanitário o consumo de água. As tarifas para os Serviços de Esgotamento Sanitário são interdependentes com as tarifas de Abastecimento de Água. 


2.1 Histograma Atual de Consumo de Água

O volume médio e distribuição das Economias em categorias se deu a partir do histograma de consumo do município. A classificação das categorias é realizada pelo município e considera os seguintes tipos: Residencial, Tarifa Social, Comercial, Construção, Industrial e Pública. As categorias Ligação Temporária e Mista são classificações internas do Samae. 



Tabela 1: Histograma de Consumo – Período: nov/24 a out/25
	Categoria
	Faixa de Consumo Calculado
	Quantidade de Economias (unidades)
	CONSUMO REAL (m3)
	CONSUMO CALCULADO
(m3)
	VALOR FATURADO
(R$)
	Distribuição das Economias

	Residencial
	a Até 10 m3
	226.053
	5.594.669
	2.143.197
	7.791.545,10
	44,7%

	Residencial
	b 10 a 20 m3
	144.074
	2.803.783
	2.118.340
	8.690.352,38
	28,5%

	Residencial
	c 20 a 30 m3
	40.523
	1.096.848
	986.174
	4.881.585,99
	8,0%

	Residencial
	d 30 a 40 m3
	9.075
	338.428
	310.933
	1.912.266,79
	1,8%

	Residencial
	e Acima de 40m3
	3.277
	181.971
	172.126
	1.552.458,11
	0,6%

	
	
	
	
	
	
	

	TARIFA SOCIAL
	a Até 10 m3
	4.199
	101.565
	41.910
	106.445,51
	0,8%

	TARIFA SOCIAL
	b 10 a 20 m3
	4.025
	71.577
	60.317
	223.085,69
	0,8%

	TARIFA SOCIAL
	c 20 a 30 m3
	1.198
	40.959
	29.270
	138.143,78
	0,2%

	TARIFA SOCIAL
	d 30 a 40 m3
	288
	10.502
	9.856
	54.448,92
	0,1%

	TARIFA SOCIAL
	e Acima de 40m3
	57
	3.090
	2.973
	26.197,08
	0,0%

	
	
	
	
	
	
	

	Comercial
	a Até 10 m3
	21.764
	499.360
	210.685
	1.745.251,36
	4,3%

	Comercial
	b 10 a 20 m3
	5.131
	81.217
	76.338
	705.113,78
	1,0%

	Comercial
	c 20 a 30 m3
	2.213
	64.692
	55.191
	567.789,53
	0,4%

	Comercial
	d 30 a 40 m3
	1.085
	54.291
	37.900
	406.519,83
	0,2%

	Comercial
	e Acima de 40m3
	1.409
	1.117.552
	115.646
	1.332.490,98
	0,3%

	
	
	
	
	
	
	

	CONSTRUÇÃO
	a Até 10 m3
	4.830
	270.882
	47.520
	426.644,87
	1,0%

	CONSTRUÇÃO
	b 10 a 20 m3
	667
	20.231
	9.754
	103.621,87
	0,1%

	CONSTRUÇÃO
	c 20 a 30 m3
	197
	5.167
	4.920
	58.062,03
	0,0%

	CONSTRUÇÃO
	d 30 a 40 m3
	84
	3.483
	2.955
	36.438,80
	0,0%

	CONSTRUÇÃO
	e Acima de 40m3
	129
	15.472
	14.768
	201.792,46
	0,0%

	
	
	
	
	
	
	

	INDUSTRIAL
	a Até 10 m3
	85
	287
	850
	7.180,50
	0,0%

	INDUSTRIAL
	b 10 a 20 m3
	34
	463
	548
	5.102,85
	0,0%

	INDUSTRIAL
	c 20 a 30 m3
	21
	524
	508
	6.128,36
	0,0%

	INDUSTRIAL
	d 30 a 40 m3
	6
	228
	228
	2.451,22
	0,0%

	INDUSTRIAL
	e Acima de 40m3
	22
	1.697
	1.679
	22.700,39
	0,0%

	
	
	
	
	
	
	

	PUBLICA
	a Até 10 m3
	658
	16.855
	6.580
	60.554,28
	0,1%

	PUBLICA
	b 10 a 20 m3
	277
	4.548
	4.069
	41.889,97
	0,1%

	PUBLICA
	c 20 a 30 m3
	128
	3.183
	3.144
	36.922,86
	0,0%

	PUBLICA
	d 30 a 40 m3
	80
	3.000
	2.863
	34.368,04
	0,0%

	PUBLICA
	e Acima de 40m3
	880
	120.178
	118.139
	1.537.917,99
	0,2%

	
	
	
	
	
	
	

	LIGAÇÃO TEMPORÁRIA
	a Até 10 m3
	307
	530
	2.930
	22.024,34
	0,1%

	LIGAÇÃO TEMPORÁRIA
	b 10 a 20 m3
	23
	334
	327
	2.559,13
	0,0%

	LIGAÇÃO TEMPORÁRIA
	c 20 a 30 m3
	3
	79
	73
	679,87
	0,0%

	LIGAÇÃO TEMPORÁRIA
	d 30 a 40 m3
	 
	 
	 
	 
	0,0%

	LIGAÇÃO TEMPORÁRIA
	e Acima de 40m3
	 
	 
	 
	 
	0,0%

	
	
	
	
	
	
	

	Mistas
	a Até 10 m3
	24.228
	275.234
	220.817
	1.279.083,62
	4,8%

	Mistas
	b 10 a 20 m3
	6.765
	99.618
	97.956
	600.239,05
	1,3%

	Mistas
	c 20 a 30 m3
	1.142
	29.765
	27.740
	190.975,26
	0,2%

	Mistas
	d 30 a 40 m3
	232
	8.530
	8.083
	59.550,85
	0,0%

	Mistas
	e Acima de 40m3
	116
	7.619
	7.222
	60.474,76
	0,4%



Para efeitos da formulação da nova ESTRUTURA TARIFÁRIA, e com base nas análises do estudo, a classificação Ligação Temporária foi considerada na categoria Tarifa Industrial, enquanto a Mista foi considerada uma composição entre as categorias Comercial (32%) e Residencial (68%).

2.2. Quadro Tarifário Atual
Apenas para referência, abaixo está descrito o Quadro Tarifário vigente em novembro de 2025 para a cobrança dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município de Tangará da Serra/MT, conforme Resolução no 44 de 9 de maio de 2025 da ARIS.

Tabela 2: Quadro Tarifário em novembro de 2025
	
	Água
	
	Esgoto

	Faixa
	R$ / m3
	Dedução
	
	 

	Residencial
	
	 

	10 m3
	4,50
	****
	
	65%

	11 a 20 m3
	6,46
	19,60
	
	70%

	21 a 30 m3
	9,76
	86,02
	
	75%

	31 a 40 m3
	14,29
	221,50
	
	80%

	41 m3 acima
	20,70
	472,90
	
	85%

	Tarifa Social
	
	 

	10 m3
	(-50%) Residencial
	****
	
	 

	Comercial
	
	 

	m3
	Alvo
	 
	
	Atual

	10 m3
	10,48
	****
	
	65%

	11 m3 acima 
	15,17
	47,05
	
	75%

	Construção
	
	 

	m3
	Quando 90%
	 
	
	Atual

	10 m3
	11,34
	****
	
	65%

	11 m3 acima 
	16,52
	51,80
	
	75%

	Industrial
	
	 

	m3
	Alvo
	 
	
	Atual

	10 m3
	11,34
	****
	
	65%

	11 m3 acima 
	16,52
	51,80
	
	75%

	Publica
	
	 

	m3
	Alvo
	 
	
	Atual

	10 m3
	11,70
	****
	
	65%

	11 m3 acima 
	16,55
	48,5
	
	75%






2.3 Projeção de Receita e Consumo

As projeções de Consumo (Demanda) de água e esgoto estão apresentadas no ANEXO XI - PLANO DE NEGÓCIOS REFERENCIAL. O quadro tarifário de água manteve-se sem alteração real durante o período da concessão, ou seja, considera-se a manutenção desse quadro tarifário atual (Tabela 2) sem aumentos que não sejam relacionados à inflação. 
A tarifa de esgoto, atualmente é aplicada como um percentual da tarifa de água e nas economias cobertas pelo sistema. Assim como previsto no ANEXO XI - PLANO DE NEGÓCIOS REFERENCIAL, o quadro tarifário de Esgoto deverá ser igualado em 100% do quadro tarifário de Água quando a Concessionária atingir a meta de 90% de atendimento da população urbana, prevista para ocorrer no sexto ano de vigência da concessão.


2.4 Estrutura Tarifária das Economias para Esgoto

A nova ESTRUTURA TARIFÁRIA para os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, calculada a partir do cenário indicado no capítulo anterior e nos estudos de viabilidade apresentados no ANEXO XI - PLANO DE NEGÓCIOS REFERENCIAL, é a indicada na tabela abaixo. 

Conforme explicitado acima, o faturamento dos serviços de esgotamento sanitário será apurado a partir dos percentuais indicados na tabela abaixo em relação ao faturamento dos serviços de abastecimento de água (entre 65% e 85%) até que a meta de atendimento de 90% da população urbana com esgotamento sanitário seja atingida. A partir do atendimento da meta, a relação entre faturamento de água e esgoto passará a ser 1x1. 



Tabela 3: Quadro da Estrutura Tarifária do projeto
	
	Água
	
	Esgoto

	Faixa
	R$ / m3
	Dedução
	
	Atual
	Quando 90%

	Residencial
	
	 

	10 m3
	4,50
	****
	
	65%
	100%

	11 a 20 m3
	6,46
	19,60
	
	70%
	100%

	21 a 30 m3
	9,76
	86,02
	
	75%
	100%

	31 a 40 m3
	14,29
	221,50
	
	80%
	100%

	41 m3 acima
	20,70
	472,90
	
	85%
	100%

	Tarifa Social
	
	 

	10 m3
	(-50%) Residencial
	****
	
	 
	100%

	Comercial
	
	 

	m3
	Alvo
	 
	
	Atual
	Quando 90%

	10 m3
	10,48
	****
	
	65%
	100%

	11 m3 acima 
	15,17
	47,05
	
	75%
	100%

	Construção
	
	 

	m3
	Quando 90%
	 
	
	Atual
	Quando 90%

	10 m3
	11,34
	****
	
	65%
	100%

	11 m3 acima 
	16,52
	51,80
	
	75%
	100%

	Industrial
	
	 

	m3
	Alvo
	 
	
	Atual
	Quando 90%

	10 m3
	11,34
	****
	
	65%
	100%

	11 m3 acima 
	16,52
	51,80
	
	75%
	100%

	Publica
	
	 

	m3
	Alvo
	 
	
	Atual
	Quando 90%

	10 m3
	11,70
	****
	
	65%
	100%

	11 m3 acima 
	16,55
	48,5
	
	75%
	100%




3. Metodologia de cobrança de tarifa de Coleta e Destinação de Resíduos

O modelo de tarifação proposto considera a cobrança de uma tarifa de manejo de Resíduos Sólidos Urbanos na fatura de água, que deverá ser organizada por meio de acordo com o prestador de serviço público de abastecimento de água SAMAE ou de forma direta, com carnê específico.

A metodologia de cobrança considera o volume de água que foi faturado em cada Economia como base para estimar quanto de resíduos foi produzido e coletado.

A fixação dos valores devidos pelas Economias será definida pela multiplicação de indicador, fator e volume, por meio da seguinte fórmula:
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Onde:
𝑇𝐵 = Tarifa Base;
𝑉𝐴 = Volume Faturado de Água;
𝐹𝑈 = Fator de Uso referente ao tipo de ocupação da economia.
𝐹𝐶= Fator da Faixa de Consumo

A Tarifa Base (TB) corresponde ao valor que será cobrado em R$ (reais) por m³ (metro cúbico) e foi calculada no ANEXO XI - PLANO DE NEGÓCIOS REFERENCIAL, tendo levado em consideração a relação entre o custo dos serviços, a quantidade de resíduos manejado e o consumo de água projetados. Sua definição parte da receita requerida por tonelada de resíduo manejado do Coeficiente de Geração, que relaciona o volume de água faturado à quantidade de resíduos manejados. Seu cálculo é dado pela fórmula a seguir: 

𝑇𝐵 = 𝐶𝐺 × 𝑃𝑈

Onde:
𝑃𝑈 é a receita requerida por kg (R$/kg) de resíduo manejado; e
𝐶𝐺 (kg/m3) é definido como: 
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Onde, 
QRes é a quantidade total de resíduos manejados em quilos no ano e VFÁgua é o volume total de água faturado no ano em metros cúbicos.

Considerando as estimativas dos estudos de viabilidade, no Ano 2 os indicadores serão os seguintes:
CG: 3,451 kg / m3
PU: R$ 0,6196/ kg
Resultando numa Tarifa Base Média de R$ 2,138/ m3 de água consumido.

3.1 Fator de Uso (FU) referente ao tipo de categoria da Economia

Foram consideradas as seguintes categorias e respectivos fatores de uso, seguindo a mesma classificação e nomenclatura atual do município.

Tabela 4: Categorias para estrutura tarifária de resíduos
	Categoria de Resíduos
	Categoria SAMAE

	Social
	Tarifa Social

	Residencial
	Residencial e Condomínio Residencial

	Não Residencial 1
	Comercial, Condomínio Comercial, Mista e Pública

	Não Residencial 2
	Industrial, Construção e Ligação Temporária




O Fator de diferenciação de tarifa para cada Categoria de Resíduos é considerado com base de mercado e tem como base de referência (1,0) a Categoria Residencial. As demais categorias têm tarifas proporcionais à tarifa residencial. Os fatores estão na tabela abaixo:

Tabela 5: Fator Diferenciação de Tarifa por Categoria
	Categoria de Resíduos
	Fator Diferenciação

	Residencial Social
	0,50

	Residencial
	1,00

	Não Residencial 1
	1,45

	Não Residencial 2
	1,90




O Fator da Faixa de Consumo (FC) é aplicado de forma cumulativa a cada faixa de consumo a partir da tarifa base e o Fator de Uso da categoria. A tabela a seguir apresenta o fator que deve ser aplicado de forma cumulativa, portanto, o fator acumulado deve ser aplicado à Tarifa da Faixa 1.

Tabela 6: Fator de Consumo por Categoria
	
	Até 10 m3
	10 a 20 m3
	20 a 30 m3
	Acima de 30 m3

	 
	Faixa 1
	Faixa 2
	Faixa 3
	Faixa 4

	Fator de Consumo
	1,00
	1,50
	2,00
	1,15

	Fator Acumulado
	1,00
	1,50
	3,00
	3,45



Além disso, fica determinado que:
- O valor mínimo de cobrança da Economia será o equivalente ao consumo de 10m3 (dez metros cúbicos) de água no mês.
- O valor máximo de cobrança do Economia será o equivalente ao consumo de 200m³ (duzentos metros cúbicos) de água no mês.

3.2. Estrutura Tarifária das Economias para Resíduos

A nova ESTRUTURA TARIFÁRIA para os serviços de manejo de resíduos sólidos, calculada a partir do cenário indicado no capítulo anterior e nos estudos de viabilidade apresentados no ANEXO XI - PLANO DE NEGÓCIOS REFERENCIAL, é a indicada na tabela abaixo. 

A cobrança considera a prestação dos serviços públicos de coleta, transbordo, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos, conforme previstos no contrato de concessão e em seus anexos.





Tabela 7: Estrutura Tarifária - Serviços de Coleta, Transbordo, Transporte, Tratamento e Destinação Final
	Consumo Água
	
	Base
	Residencial Social
	Residencial
	Não Residencial  1
	Não Residencial  2

	Até 10 m3
	
	R$ / mês
	R$ 8,00
	R$ 16,00
	R$ 23,20
	R$ 30,40

	10 a 20 m3
	
	R$ / m3
	R$ 1,20
	R$ 2,40
	R$ 3,48
	R$ 4,56

	20 a 30 m3
	
	R$ / m3
	R$ 2,40
	R$ 4,80
	R$ 6,96
	R$ 9,12

	Acima de 30 m3
	
	R$ / m3
	R$ 2,76
	R$ 5,52
	R$ 8,00
	R$ 10,49




Fica desde já acordado que a cobrança das tarifas de manejo de resíduos iniciar-se-á em janeiro do ano subsequente ao da assinatura do contrato de concessão patrocinada pelas Partes, de modo que, até que se viabilize o início da cobrança das referidas tarifas, a CONCESSIONÁRIA deverá prestar todos os serviços de manejo de resíduos indicados no contrato e em seus anexos tendo como contrapartida apenas a contraprestação a ser realizada pelo Poder Concedente.

O valor da conta será calculado mensalmente ou conforme disponibilidade de medições da unidade. 

Será cobrada uma tarifa mínima para a Economia que porventura não esteja atendida pelo sistema público de abastecimento de água.
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